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Assunto: Análise do Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo sobre as Contas do Executivo Municipal do 

exercício de 2021. 

 

Integrantes da Comissão 

Presidente: José Roberto de Almeida 

Relator: Álvaro Luiz de Andrade 

Membro: Aparecido Siqueira 

 

Prezados Senhores, 

Em conformidade com as responsabilidades atribuídas à Comissão 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade, foi realizada a análise 

minuciosa do Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, referente às Contas do Executivo Municipal do 

exercício de 2021, cabendo-nos emitir o presente parecer técnico. 

 

Após criteriosa avaliação das informações apresentadas no referido 

parecer, é com satisfação que manifestamos nosso voto favorável 

pela aprovação das contas municipais relativas ao exercício em 

questão. Tal decisão fundamenta-se na observância dos princípios 

da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência, e 

transparência, os quais norteiam a gestão fiscal responsável e a 

aplicação dos recursos públicos. 

 

No entanto, ressaltamos a necessidade de algumas recomendações 

e determinações para o aprimoramento da gestão financeira do 

município, visando garantir uma administração cada vez mais eficaz 
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e transparente. As recomendações e determinações incluem, mas 

não se limitam a: 

 

1. Corrija sua escrituração contábil de modo a dar pleno 

atendimento aos princípios da transparência e da evidenciação 

contábil (determinação);  

 

2. Regulamente e exija formação compatível com os trabalhos 

desempenhados por seus comissionados (determinação); 

 

3. Nomeie de servidor efetivo para exercer as atividades no setor 

de Controle Interno (determinação); 

 

4. implemente os serviços social e de psicologia educacional na 

rede municipal de ensino 

 

5. Invista na recuperação física das instalações das unidades de 

saúde (recomendação); 

 

6. Regularize os Autos de Vistoria do Corpo de Bombeiros – 

AVCB para todos os prédios públicos (determinação);  

 

7. Estabeleça o Plano de Carreira e Remuneração para seus 

profissionais que atuam na saúde pública do Município 

(recomendação); 

 

8. Revise todas as respostas fornecidas ao questionário do IEGM 

para identificar possíveis pontos de melhoria e adote 

providências para o aprimoramento dos serviços prestados 

(recomendação); 

 

9. Utilize os dados do IEG-M e das metas dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável estabelecidas pela agenda 2030 

para balizar o planejamento das políticas públicas municipais 

(recomendação); 
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É importante destacar que tais recomendações e determinações têm 

por objetivo contribuir para o aperfeiçoamento contínuo da gestão 

pública municipal, promovendo a eficácia, eficiência e transparência 

na aplicação dos recursos públicos em prol do bem-estar da 

comunidade tarumaense. 

 

Por fim, comunicamos que os membros desta Comissão, por 

unanimidade, votaram favoravelmente ao presente parecer, 

ratificando a aprovação das contas municipais do exercício de 2021, 

com as recomendações e determinações aqui expostas. 

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

[Presidente] 

José Roberto de Almeida 

 

[Relator] 

Álvaro Luiz de Andrade 

 

[Membro] 

Aparecido Siqueira 
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